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MOÇÃO N.º 5 12018. 

MOÇÃO DE PESAR 

Pesar pelo passamento do Jovem “Felipe Beltrame 

Minzon” 

Proponho na forma regimental. que seja consignada em 
ata, o mais profundo Pesar à família do Jovem “Felipe Beltrame Minzon”. 

Fique ainda registrado este póstumo, conquanto 
sincero reconhecimento que teve o seu passamento ocorrido no dia 17/09/18, com 
apenas 27 anos de idade, deixa seus Pais: Irineu Minzon Filho e Valéria Beltrame. 

Ante o exposto ce atendidas as formalidades 
regimentais. requeiro que fique constando da ata desta Sessão Ordinária, MOÇÃO 
DE PESAR pelo passamento do Jovem “Felipe Beltrame Minzon”, enviando 

cópia da presente aos familiares: a quem esta casa de lei sente-se na obrigação e 
dever de expressar as mais sinceras condolências em nome do povo baririense. 

Sala da sessão Dr. Amélio Tanganelli, Bariri/SP, 01 

de outubro de 2018. 

Ricardo Prearo 
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Benedito Antônio Franchini 

  Nº 553 Vereador 
 


